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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 06, DE 03 DE MARÇO DE 2026

Institui o Plano de Ação para Implementação e Aprimoramento da
Transparência das Emendas Parlamentares, em atendimento à
Instrução Normativa TCE-MG nº 05/2025, e dá outras providências..

O Prefeito Municipal de Lamim, no uso e exercício de suas
competências que lhe confere o inciso IX do artigo 85 da Lei Orgânica
Municipal e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal, que
impõe à Administração Pública os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o art. 165 da Constituição Federal, que trata do
planejamento e da execução orçamentária;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), especialmente os arts. 48 e 48-A, que
estabelecem a obrigatoriedade da transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação);
CONSIDERANDO a Instrução Normativa TCE-MG nº 05/2025, que
estabelece normas para assegurar a transparência, a rastreabilidade e a
conformidade constitucional das emendas parlamentares estaduais e
municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o Plano de Ação para Implementação e
Aprimoramento da Transparência das Emendas Parlamentares, com a
finalidade de assegurar a divulgação, em meio digital de acesso
público, das informações exigidas pela Instrução Normativa TCE-MG
nº 05/2025, previamente à execução orçamentária e financeira.
Art. 2º. O Plano de Ação tem como objetivos:
I – Garantir a transparência ativa das emendas parlamentares;
II – Assegurar a rastreabilidade dos recursos desde a indicação até a
execução;
III – Padronizar a divulgação das informações relativas a autor, valor,
fonte de recursos, beneficiário, objeto, finalidade e estágio da
execução;
IV – Integrar os sistemas internos de planejamento, orçamento,

contabilidade, convênios e Portal da Transparência.
Art. 3º. O Plano de Ação compreenderá, no mínimo:
I – Diagnóstico da situação atual da transparência das emendas;
II – Definição de responsabilidades institucionais;
III – Cronograma de implantação das medidas;
IV – Integração dos sistemas eletrônicos;
V – Mecanismos permanentes de atualização e controle.
Art. 4º. Fica designada a Controladoria Geral do Município como
órgão coordenador da execução e do monitoramento do Plano de
Ação, competindo-lhe:
I – Consolidar e validar as informações;
II – Acompanhar o cumprimento dos prazos;
III – Promover a integração entre os órgãos envolvidos;
IV – Atender às solicitações do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais.
Art. 5º. São responsáveis pela execução do Plano de Ação, no âmbito
de suas competências:
I – Secretaria Municipal de Fazenda;
II – Secretaria Municipal de Planejamento;
III – Departamento de Tecnologia da Informação;
IV – Setor de Convênios e Prestação de Contas;
V – Procuradoria Geral do Município.
Art. 6º. As informações relativas às emendas parlamentares deverão
ser disponibilizadas em módulo específico do Portal da Transparência,
contendo, no mínimo:
I – Identificação do parlamentar autor;
II – Número da emenda;
III – Valor;
IV – Fonte de recursos;
V – Órgão executor;
VI – Beneficiário final;
VII – Objeto e finalidade;
VIII – Fase da execução (empenho, liquidação e pagamento).
Art. 7º. Os sistemas de planejamento, orçamento, contabilidade e
convênios deverão ser integrados ao Portal da Transparência, de forma
a permitir a atualização automática e periódica das informações.
Art. 8º. A Controladoria Geral do Município elaborará relatórios
periódicos de conformidade e adotará providências para correção de
eventuais inconsistências.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lamim, 03 de março de 2026.

Waldiney de Souza Campos
Prefeito Municipal

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.

1

http://www.tcpdf.org

		2026-03-03T19:44:40-0300
	WALDINEY DE SOUZA CAMPOS:03368755684




